
A Coordenação do Projeto de Extensão PJ276-2025 – Engenheiras Arretadas:
Engenharia que Cuida – Mulheres na Construção e na Comunidade, aprovado no
âmbito do Edital UFPB no seu Município e Responsabilidade Social, torna pública a
abertura do processo seletivo para 1 (uma) vaga de bolsista de extensão e formação de
cadastro reserva de voluntário(a), em conformidade com as disposições do Decreto nº
7.416/2010 e demais normas institucionais vigentes.

I – DO OBJETO
Seleção de discente para atuar como extensionista bolsista (e voluntário, se houver
interesse) no Projeto supracitado, contribuindo com ações de empoderamento feminino,
formação cidadã, técnica e comunitária no município de Cabedelo-PB.

II – REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO
Para concorrer na condição de bolsista, o(a) discente deve:
a) Estar regularmente matriculado(a) no curso de Engenharia Civil da UFPB;
 b) Estar cursando a partir do 1º período;
 c) Ter CRA satisfatório;
 d) Não ser concluinte;
 e) Não ser bolsista em outros programas acadêmicos;
 f) Ter submetido resumo no XXV ENEX, se já tiver sido bolsista de extensão no ano de
2024.
Para concorrer na condição de voluntário, o(a) discente estará isento(a) dos requisitos "b"
e "f".
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III – DO PERFIL DESEJADO
Será considerado diferencial na seleção:

Experiência anterior em projetos com temáticas de gênero, comunidade, mulheres na engenharia
ou ações sociais;
Habilidades em comunicação, proatividade e compromisso com atividades em campo e na
comunidade;
Disponibilidade para dedicar-se 20h semanais ao projeto (bolsistas) ou até 12h semanais
(voluntários).

IV – DAS ATRIBUIÇÕES DO(A) DISCENTE
Apoiar o planejamento e execução das atividades de campo e oficinas com a comunidade;
Participar de reuniões e capacitações;
Produzir registros das atividades e auxiliar na organização de materiais;
Cumprir com as metas do plano de trabalho;
Apresentar relatórios e submissão de resumo em eventos acadêmicos.

V – DAS INSCRIÇÕES
Período: 01 a 03 de julho de 2025

 Procedimento:
Acessar o SIGAA; Menu BOLSAS > Oportunidade de Bolsa; Selecionar tipo EXTENSÃO;
Informar nome da coordenadora: Profa. Cibelle Guimarães Silva Severo;
Clicar em Participar da Seleção de Bolsa de Extensão; Preencher o formulário e registrar
interesse.
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VI – DA SELEÇÃO
A seleção ocorrerá entre 04 a 10 de julho de 2025, em duas etapas:

Etapa 1 – Análise do Registro de Interesse e Histórico Escolar (eliminatória e classificatória)

Critério Pontuação Máxima

CRA (Coeficiente de Rendimento
Acadêmico)

3,0 pontos

Experiência anterior em projetos com
temáticas afins

3,0 pontos

Entrevista com foco no perfil extensionista 4,0 pontos

Total 10,0 pontos

Etapa 2 – Entrevista

Será realizada virtualmente ou presencialmente, com agendamento via e-mail institucional.
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VII – DO RESULTADO E DOCUMENTAÇÃO

A divulgação do resultado será realizada até 10 de julho de 2025, por e-mail, via mural do
departamento e também por meio do Instagram oficial do projeto:
@ENGENHEIRASARRETADAS.

Os(as) selecionados(as) deverão encaminhar impreterivelmente até 11 de julho de 2025, os
seguintes documentos:

Termo de Compromisso assinado (Anexo I);
Histórico Escolar atualizado (emitido pelo SIGAA);
Cópia do RG e CPF;
Comprovante de conta bancária (ver item 7.3.7 do regulamento institucional);

VIII – DA BOLSA

O(A) discente selecionado(a) como bolsista terá direito a bolsa mensal de R$ 700,00, com
duração de até 6 (seis) meses, conforme regras da PROEX/UFPB.

IX – INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Será permitido o registro de interesse em até 2 projetos, podendo o(a) discente ser
bolsista em apenas 1;
Casos omissos serão resolvidos pela coordenação do projeto;
Dúvidas ou mais informações:
 📧 cibelleguimaraes@yahoo.com.br
 📲 Instagram: @engenheirasarretadas

João Pessoa-PB, 01 de julho de 2025.
Profa(s). Cibelle Guimarães , Luara Lopes e Isbelle Yruska
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